
ATA D A 32 0a SE SSAO
D A P R IME I R A C ÂMAR A D A J U N T A D E  R E C U R SO S  AD M IN IS TR AT IV O S

TR I B U TÁ R I O S  -  J U R AT

Dat a : 0 8  de  Fe ve re i r o  de  2 0 2 2 Lo c al :  P l e nár i o  da J URAT. Ho r á r i o :  0 8 : 3 0 h.

Reunião n° 02/2022

Presentes : Os ni Si dne i Mun ho z, Paul o  Tsal i ki s , Di o go  Ar ão  Nas c i me n t o P aul o ,  Si mo ne  Har i t s c h  e  F r anc i e l i Cr is ti ni

Schultz

Presidiu os trabalhos o Presidente das Câmaras de Julgamento o Sr. Maico Bettoni, e Secretariou a Sra. Sahmara Liz

Bo t e mber ge r .

Paut a : 1  -  Apr o va ç ão  da At a  da Se s s ã o  ant e r i o r ; 2  -  J ul game nt o  de  P r o c e s s o s  e  3  -  Ap r o vaç ão  d e  e me nt as / Ac ó r dão s .

Deliberações:

1 -  Apr ovaç ão  da at a da s e s s ão  ant e r i o r . 2  -  J ulgame nt o  de  P r o ce s s o s :  Pr o c e s s o  n°  2 1 3 0 /2 0 2  1  / JURAT, pro t o c o l ado  s o b o

n° 53 1 6 5 /2 0 2 1 , e m qu e é re co rr ente Mar i a Ku l ka m p Wi ge rs , s e ndo relator Paul o Ts ali kis . As s unt o : Re vi s ão do

IP TU/ 2 0 1 9 . SEI 21 .0 .1 5 9 7 98 - 0 . O re l at o r  P aul o  Ts al i ki s f e z a l e i t ur a do rel at óri o. P a s s ad a a  p al avr a à De f e n s o r a  d a

Fazenda Pública Dra. Francieli Cristini Schultz que se manifestou no sentido de conhecer da reclamação, e no mérito

negar-lhe provimento, considerando que a reclamante teve a oportunidade de juntar documentação e não o fez. Após as

discussões, o relator exarou seu voto no sentido de conhecer da reclamação e no mérito negar-lhe provimento diante do

não cumprimento da legislação pertinente. Participaram da sessão as Sras. Maria Kulkamp Wigers e Neuza Wigers

Girardi que alegaram que o outro imóvel não é do mesmo proprietário. O julgador Paulo Tsalikis explicou para a

reclamante sobre os documentos que terão que ser juntados para um possível recurso. Após a manifestação do

reclamante, a Defensora da Fazenda Pública manteve seu posicionamento. Passados aos votos: Os julgadores Diogo

Arão do Nascimento Paulo, Osni Sidnei Munhoz, Simone Haritsch acompanharam o voto do relator, por falta de

do c um e nt a ç ão . De ci s ão : Ac o r d ar am o s me mb r o s d a l ' Câ m ar a da J u nt a de Re c ur s o s  Admi ni s t r at i vo s  Tr i b ut ár i o s -

JURAT, por unanimidade de votos, por conhecer da reclamação, e no mérito, negar-lhe provimento nos termos do voto

do relator. Processo n° 1722/2019/JURAT, protocolado sob o n° 32840/2019, em que é recorrente Adriana Turnes Olsen,

sendo relator Osni Sidnei Munhoz. Assunto: Revisão do IPTU/2019. SEI 19.0.014663-8.0 relator Osni Sidnei Munhoz.

fez a leitura do relatório. Passada a palavra à Defensora da Fazenda Pública Dra. Francieli Cristini Schultz que se

manifestou no sentido de conhecer da reclamação, e no mérito dar-lhe parcial provimento, para que com relação ao

cadas t r o  f aze r  a s de vi d as  c o rr e çõ es ,  c o m r cl açdo a to po gr afi a,  não há o  que  di s cut i r .  Apó s  as  di s c us sõ e s ,  o  r e l at o r e xar o u
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seu voto no  s entid o de c onhecer da reclamaç ão  e no mérito dar-lhe parcial p ro vimento, ap enas  p ara que s eja alterado  o

end ereço de correspo ndência do imó vel para o end ereço dec linado pela reclamante. Devid amente cientificad a, a

rec lamante não  c omp areceu a s es s ão .  P ass ad os  ao s  vo to s : Os  julgado res  P aulo T salikis , Dio go Arão  do  Nas cimento

Paulo , S imone Harits ch ac ompanharam o  vo to  do  relato r,  po r falta de d ocumentação. Decisão: Aco rd aram os  membros

da 1a Câmara d a Junta d e Rec urso s Ad ministrat ivos  T ributário s - JURAT,  po r unanimid ade d e vo to s,  p o r co nhec er d a

rec lamaç ão , e no  mérito ,  d ar-lhe parcial pro vimento no s termo s do  voto  d o relato  r.  P ro cess o n° 1816/2019/JURAT,

pro toc olado sob  o n° 48992/2019, em que é rec orrente S howcas e DTV Serviç os de Consultoria Ltd a, sendo relato r Osni

Sidnei Munhoz. Assunto: Restituição  de ISS . O  relator Osni S idnei Munhoz fez a leitura do  relatório. P ass ada a palavra à

Defens ora da Fazenda Púb lic a Dra.  Franc ieli C ris tini S chultz q ue se manifesto u no s entido  de co nhecer da reclamaç ão,  e

no mérito pelo des pro vimento,  po is  caberia ao  co ntrib uinte fazer p rova d e q ue o serviço não  foi prestado  no  municíp io

de Jo inville. Apó s as disc uss ões, o relator exarou s eu vo to  no  s entid o de co nhecer da reclamação e no mérito negar-lhe

pro vimento . Devidamente c ientific ad a, a rec lamante não comparec eu a sessão.  Pass ado s aos  voto s: Os  julgad ores Paulo

Ts alikis , Diogo Arão  d o  Nas cimento Paulo,  S imo ne Haritsc h ac ompanharam o vo to  d o relato r. Decisão : Ac ordaram os

memb ro s  da 1a Câmara da Junta de Rec urso s  Adminis trat ivo s T rib utário s  -  JURAT , p o r unanimidad e de voto s , p o r

conhec er da reclamaç ão, e no mérito, negar-lhe pro vimento nos termos do voto do relator. Processo n°

1917/2020/JURAT,  proto colado  so b o  n°  23048/2020, em que é rec orrente João  do Esp írito Santo Abreu,  sendo  relatora

Simone Haritsc h. Ass unto: Impugnação  da no tific ação d e tributos n°  36/2020.A relato ra Simone Harits ch fez a leitura do

relató rio . P as sad a a palavra à Defens ora d a F azenda Pública Dra. Franc ieli C ris tini Schultz q ue se manifestou no  sentido

de c onhecer da rec lamação,  e no mérito  p elo desp ro vimento,  c onsiderand o a destinaç ão  d o us o fo i ap licada a alí quota

co rreta,  as sim a manutenç ão do  lançamento é o  que d eve oc orrer.  Ap ós  as  dis cus sõ es,  a relato ra exaro u s eu voto  no

sentid o  d e sup erar a preliminar e c onhec er d a rec lamaç ão  e no  mérito  d ar-lhe p ro vimento  p ara anular a No tificaç ão  d e

Trib utos .  Devid amente c ientific ada, a rec lamante não  co mp arec eu a ses são.  P ass ad os  ao s vo to s : Os  julgad ores Diogo

Arão  do  Nascimento Paulo,  Paulo  Ts alikis  e Osni S idnei Munhoz ac omp anharam o  vo to da relato ra. Decisão : Acordaram

os  membros  d a 1a Câmara d a Junta de Rec urso s Adminis trat ivos  T ributário s - JURAT,  p or unanimid ad e de votos , po r

conhecer da reclamaç ão, e no  mérito , dar-lhe provimento  no s termos  do voto  da relatora. P rocesso n° 2112/2021/JURAT,

protocolado sob  o n° 3 2 1 24/202 1, em que é recorrente Sc herosa Lavanderia Ltda,  sendo relator Diogo Arão Nas cimento

Paulo .  As s unto: S imp les  Nac io nal.  O relato r Dio go  Arão  d o  Nas cimento  P aulo  fez a leitura d o  relató rio . Pas sad a a

palavra à Defens o ra da F azend a Púb lic a Dra.  Francieli C ris tini S c hultz q ue s e manifes tou no  s entid o  de co nhec er d a

reclamação , e no mérito p elo d espro vimento, considerando que as formalidad es não fo ram atendidas. Após as discuss ões,

o relator exarou seu voto no  s entid o conhecer da rec lamaç ão e no mérito negar-llhe pro vimento. Devida mente
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cientificad a, a rec lamante não  c omp arec eu a ses s ão .  Pas s ad o s  ao s  vo tos : Os  julgado res P aulo  Ts alikis , Os ni S id nei

Munhoz e Simone Harits ch ac omp anharam o voto d o relato r. Decisão: Aco rdaram os  membros da 1'  Câmara da Junta de

Recursos Administrativo s Tributários  - JURAT,  por unanimidade d e votos, por c onhecer d a reclamação,  e no  mérito, dar-

lhe pro vimento nos termos do voto do relator. 3 - Ementas /Ac órd ão s : Ac ó rd ão 03/2022 - Processo n°

1871/2020/JURAT,  p rotoco lado so b o  n° 65/2020, em que é reco rrente Zínia Análises Quí mic as  e Mic ro bio ló gic as  Ltda

Me,  sendo  relatora Simone Haritsc h. As sunto: Impugnação d as notificações de tributos  n°  217 a 221/2019,  260/2019, 12

e 13/2020, auto s d e infração n° 163, 164, 165 e 181/2019; Ac ó rd ão 04/2022 - Processo n°  2130/2021/JURAT ,

pro toc olado  s ob o n° 53 1 65/202 1, em que é rec orrente Maria Kulkamp  Wigers , s endo relator Paulo T salikis . Ass unto:

Revis ão  d o  IP T U/2019.  S EI 21.0.159798-0.Ac ó rd ão  05/2022 - Pro ces s o n° 1917/2020/JURAT , p ro toc olado  s ob o n°

23048/2020, em q ue é rec orrente Jo ão  d o Es pí rito  S anto  Abreu, send o relato ra S imone Harits ch. As sunto: Imp ugnação

da notificação de tributos n° 36/2020. Ac ó rd ão 06 / 20 2 2 - Processo n° 2112/2021/JURAT, protocolado sob o n°

3 2 1 24/202 1, em q ue é rec orrente S chero sa Lavand eria Ltda,  s endo  relato r Dio go Arão  Nasc imento Paulo . As s unto :

Simples  Nacional. Nad a mais havend o a tratar eu,  S ahmara Liz Botemberger,  lavro  e as sino  a pres ente ata ac omp anhada

do S r. Maic o Bettoni,  Presid ente d as Câmaras de Julgamento  e d emais pres entes.

Joi nvi l l e, 08 de  feve rei ro de  2 0 2 2 .
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Paulo  Tsalikis

Si mone  Hart . is c h

Sáhmara Liz Botemberger
Secretária da JURAT
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